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ATA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA N2 18/2018

Ata da Segunda Sessão Legislativa. Primeiro Período Legislativo - Biênio 2017/2018 da 
Legislatura 2017/2020 -  Décima oitava sessão plenária ordinária. Ao quinto dia do mês de 
junho de dois mil e dezoito, às dezenove horas e quinze minutos, sob a presidência do 
vereador André Luiz de Oliveira e secretariado pelo vereador Silmar Cardoso dos Santos, 
reuniu-se a Câmara de Vereadores de Pitanga, com a presença dos vereadores: Sidiney 
Heidemann, Silmar Cardoso dos Santos, Fabrício Duarte Holovka, Amadeus Penga, Luiz Acir 
Matos, André Luiz de Oliveira, Jorge Pittner, João Edival Aramoni, Eliseu Latczuk, Osvaldo 
Krupek. Ausente os vereadores: Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski, Marlene Soares Munhoz, 
João Edival Aramoni e José Veres. Havendo número legal o Presidente declarou aberta a 
sessão plenária ordinária. Solicitou a leitura do texto reflexivo, a execução do hino de 
Pitanga e colocou em discussão e votação a ata do dia 29 de maio de 2018, a qual foi 
aprovada por unanimidade de votos. O presidente solicitou ao secretário, vereador Silmar a 
leitura do expediente. Correspondências Recebidas: Ofício n̂  454/2018-2§PJ, comunicando 
que o Sr. Paulo Agusto Koslovski assumiu a 2^PJ da Comarca de Pitanga. Proposições 
Recebidas: André Luiz de Oliveira, Eliseu Latczuk (autor principal), Jorge Pittner e Sidiney 
Heidemann - Indicação nç 60/2018 de 23/05/2018: Sugerindo ao Executivo Municipal que 
através do órgão competente viabilize uma maneira de auxiliar o albergue de Pitanga que 
está prestes a fechar por problemas financeiros. André Luiz de Oliveira (autor principal), 
Eliseu Latczuk, Jorge Pittner e Sidiney Heidemann - Indicação n̂  61/2018 de 24/05/2018: 
Sugerindo ao Executivo Municipal que realize reparos na Rua Barão do Cerro Azul e assim 
que for possível a pavimentação poliédrica ou asfáltica, pois a rua encontra-se num estado 
realmente precário onde os moradores não conseguem nem entrar em mais em suas casas. 
André Luiz de Oliveira (autor principal), Eliseu Latczuk, Jorge Pittner e Sidiney Heidemann - 
Indicação n? 62/2018 de 24/05/2018: Sugerindo ao Executivo Municipal a construção de 
uma nova ponte na localidade da cabeceira do Rio XV. A referida ponte caiu e está 
intransitável, impedindo inclusive o transporte de alunos. O presente pedido se justifica 
devido à comunidade estar sem acesso para as atividades diárias. André Luiz de Oliveira 
(autor principal), Eliseu Latczuk, Jorge Pittner e Sidiney Heidemann - Indicação n? 63/2018 
de 24/05/2018: Sugerindo ao Executivo Municipal que realize patrolamento e 
cascalhamento entre Rio XV de Baixo e Rio XV de Cima. O pedido se faz necessário devido à 
estrada não oferecer condições de tráfego nos dias de chuva e como consequência os alunos 
acabam perdendo aula, pois o ônibus não consegue realizar o transporte. André Luiz de 
Oliveira, Eliseu Latczuk, Jorge Pittner e Sidiney Heidemann (autor principal) - Indicação n̂  
64/2018 de 24/05/2018: Reiteramos solicitação ao executivo municipal que, através da 
Secretaria Municipal do Interior, providencie a recuperação dos seguintes bueiros e pontes 
localizados nas proximidades da comunidade Vila Nova dos Alemães: Estrada de Vila Nova à 
Barra Santa Salete -  1 bueiro na propriedade do Sr. Valdir Saibert e um bueiro na 
propriedade do Sr. Fátio; Estrada de Vila Nova à Rio Bocó -  1 (um) bueiro na propriedade do 
Sr. Martim Dizner e um na propriedade do Sr. Valdinei Hilhmann; Estrada do Rio Cangalha -  
Ponte na propriedade do Sr. Enilvo Scheneckemberg (aterrar cabeceiras); Estrada do Safra 
Velha -  Bueiro na propriedade do Sr. Sebastião Ottersbach e outro na propriedade do Sr. 
Lorivaldo Schotten. Lembramos que todas as solicitações citadas acima são em estradas 
principais que são, em sua maioria, as únicas vias de acesso da população residente nas 
mesmas, portanto, é descabido o argumento da necessidade urgente de tais serviços de 
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recuperação. Assim sendo, contamos com o atendimento imediato das solicitações. 
Solicitamos ainda que a resposta a esta indicação seja proferida em, no máximo, 30 dias e 
que, sendo possível, esteja acompanhada do cronograma de trabalho da Secretaria do 
Interior (citado várias vezes no ano anterior e que não é de conhecimento público) para que 
possamos acompanhar o desenvolvimento das ações realizadas e, de certa forma, manter 
uma previsão atualizada do momento em que tal pedido possa ser atendido. André Luiz de 
Oliveira, Eliseu Latczuk, Jorge Pittner e Sidiney Heidemann (autor principal) - Indicação n̂  
65/2018 de 24/05/2018: Reiterando solicitação ao executivo municipal, para que, através da 
Secretaria Municipal do Interior, providencie a recuperação e conservação da Estrada Rural 
que liga a Estrada de Vila Nova dos Alemães a Barra Verde até a propriedade do Senhor 
Antônio Ottersbach. Alvo, inclusive de diversas indicações anteriores. O referido trecho 
encontra-se bastante danificado e necessitando urgentemente de manutenção. É cabível 
dizer que o trecho de aproximadamente 2 km conta com pontos críticos e tem 
impossibilitado o tráfego de veículos e caminhões, impedindo assim que os produtores que 
residem às margens da referida possam escoar suas produções de leite e de grãos. 
Salientamos que não há necessidade de recuperação total da estrada e sim dos pontos mais 
prejudicados pelas fortes chuvas e que vem causando transtornos. Solicitamos ainda que a 
resposta a esta indicação seja proferida em, no máximo, 30 dias e que, sendo possível, esteja 
acompanhada do cronograma de trabalho da Secretaria do Interior (citado várias vezes no 
ano anterior e que não é de conhecimento público) para que possamos acompanhar o 
desenvolvimento das ações realizadas e, de certa forma, manter uma previsão atualizada do 
momento em que tal pedido possa ser atendido. André Luiz de Oliveira, Eliseu Latczuk, Jorge 
Pittner e Sidiney Heidemann (autor principal) - Indicação n̂  66/2018 de 24/05/2018: 
Reiterando a solicitação feita ao executivo municipal, para que, através da Secretaria 
Municipal do Interior, providencie a recuperação e conservação da Estrada Rural que liga a 
Comunidade do Rio Gavião até a Comunidade de Barra Santa Salete (antiga estrada velha do 
Gavião), o referido trecho encontra-se bastante danificado, principalmente pelo excessivo 
tempo em que não há manutenção do mesmo. A presente indicação é d? caráter de 
urgência, pois o trecho citado já foi alvo de indicações anteriores. O trecho citado tem 
aproximadamente 4 km de extensão, e necessita de patrolamento com cascalhamento de 
alguns pontos críticos. Ressaltamos que a realização do serviço aqui solicitado beneficiará 
diretamente as comunidades vizinhas de Rio Gavião e Barra Santa Salete, bem como 
facilitará o escoamento da produção de leite daquela região. Solicitamos ainda que a 
resposta a esta indicação seja proferida em, no máximo, 30 dias e que, sendo possível, esteja 
acompanhada do cronograma de execução citado tantas vezes no ano anterior e que não é 
de conhecimento público. André Luiz de Oliveira, Eliseu Latczuk, Jorge Pittner e Sidiney 
Heidemann (autor principal) - Indicação n̂  67/2018 de 24/05/2018: Reiterando a solicitação 
feita ao executivo municipal, para que, através da Secretaria Municipal do Interior, 
providencie a recuperação e conservação da Estrada Rural que liga a Rod PRC 487 (em frente 
a oficina Wagner em Vila Nova dos Alemães) até a residência do Sr. Patrick. O referido 
trecho encontra-se bastante danificado e necessitando urgentemente de manutenção, uma 
vez que já foi alvo da indicação de diversas indicações e que até o momento nenhuma 
providência foi tomada. É cabível salientar que o trecho de aproximadamente 800m conta 
com 5 (cinco) residências de produtores rurais, com 3 (três) crianças em idade escolar, 1 
(uma) criança recém-nascida e um adulto portador de necessidades especiais, o que torna 
desnecessário qualquer justificativa extra, porém, não é exagero ressaltar que a primeira 
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indicaçã.0 sobre o assunto, a de número n9 30/2017, trouxe, de forma bem clara, outros 
motivos especiais pelo qual se faz necessária à recuperação do referido trecho. Solicitamos 
ainda que a resposta a esta indicação seja proferida em, no máximo, 30 dias e que, sendo 
possível, esteja acompanhada do cronograma de execução citado tantas vezes no ano 
anterior e que não é de conhecimento público. André Luiz de Oliveira, Eliseu Latczuk, Jorge 
Pittner e Sidiney Heidemann (autor principal) - Indicação n9 68/2018 de 24/05/2018: 
Sugerindo que o executivo municipal, através da Secretaria Municipal do Interior, 
providencie a recuperação e conservação da estrada rural do Rio Cangalha, na Comunidade 
de Vila Nova dos Alemães, o referido trecho encontra-se bastante danificado. Ressaltamos 
que o trecho é de cerca de 4 km e não precisa ser totalmente recuperado, porém, alguns 
trechos em estado precário tornam toda a estrada intransitável, principalmente nos dias de 
chuva. Como já deve ser de conhecimento do executivo, este trecho também agrega grande 
número de moradores e produtores de leite e grãos, além de diversas crianças em idade 
escolar, o que, por si só, justifica tal melhoria. Solicitamos ainda que a resposta a esta 
indicação seja proferida em, no máximo, 30 dias e que, sendo possível, esteja acompanhada 
do cronograma de execução citado tantas vezes no ano anterior e que não é de 
conhecimento público. André Luiz de Oliveira, Eliseu Latczuk, Jorge Pittner e Sidiney 
Heidemann (autor principal) - Indicação n9 69/2018 de 24/05/2018: Sugerindo que o 
executivo municipal, através da Secretaria Municipal do Interior, providencie a recuperação 
e conservação da estrada rural do Safra Velha, na Comunidade de Vila Nova dos Alemães, o 
referido trecho encontra-se bastante danificado, principalmente depois da propriedade do 
Senhor Sebastião Ottersbach, onde existem dois bueiros que precisam ser restaurados e já 
foram objeto de indicações específicas, porém, a falta de manutenção e conservação dos 
mesmos danificou consideravelmente alguns trechos da estrada que, no momento, 
apresenta dificuldade de trafego até para caminhões devido ao grande número de valetas 
profundas. Ressaltamos que o trecho mais danificado é curto, cerca de 3 km no sentido Vila 
Nova a Rio Jacutinga, isso vem prejudicando não só o escoamento da produção de leite 
como também a própria atividade agropecuária, como plantio e colheita. Solicitamos ainda 
que a resposta a esta indicação seja proferida em, no máximo, 30 dias e que, sendo possível, 
esteja acompanhada do cronograma de execução citado tantas vezes no ano anterior e que 
não é de conhecimento André Luiz de Oliveira, Eliseu Latczuk, Jorge Pittner e Sidiney 
Heidemann (autor principal) - Indicação n9 70/2018 de 24/05/2018: Reiterando solicitação 
feita ao executivo municipal para que, através do órgão competente, providencie uma 
operação tapa buracos, com o intuito de fazer a manutenção e conservação da rodovia que 
liga a comunidade de Cinco Encruzilhadas a Rod PRC 466, uma vez que a mesma apresenta 
pontos de afundamento do asfalto e começam a surgir buracos em decorrência do grande 
número de veículos pesados que trafegam pela mesma, já que a região é grande produtora 
de leite e de grãos. Solicitamos ainda que, em ato contínuo a operação sugerida, faça-se 
também uma operação com vistas a tapar os buracos existentes na Rua Principal do Distrito 
de Vila Nova dos Alemães, estes buracos oferecem grande desconforto aos moradores, além 
do risco, principalmente aos ônibus de transporte escolar. Justificamos tal indicação sob a 
importância da conservação das vias que visam não só a melhor condição de tráfego dos 
moradores como também evitar maiores danos na rua, evitando que num futuro próximo, 
tais locais tornem-se de difícil recuperação e de locomoção. Salientamos que a região é 
destaque na produção agropecuária e que a citada rua é a única via de acesso à Sede do 
Distrito de Vila Nova dos Alemães. Por ela também transitam diariamente vários caminhões' 
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transportadores de leite e mais de 250 alunos da Escola Municipal do Campo Ney Braga e do 
Colégio Estadual do Campo Aurélio Buarque de Holanda. André Luiz de Oliveira - Indicação 
n9 71/2018 de 28/05/2018: Sugerindo ao Executivo Municipal que efetive em nosso 
Município o programa do Banco do Leite Materno, conforme minuta de projeto em anexo. O 
banco de leite materno tem como objetivo proporcionar espaço para que mães doadoras 
possam ajudar os bebês cujas mães não estão produzindo a quantidade necessária de leite. 
Todos sabem que o aleitamento materno é fundamental, principalmente, nos primeiros dias 
de vida e, assim, mães que queiram ser doadoras poderão doar leite e auxiliar outros bebês 
André Luiz de Oliveira - Indicação n9 72/2018 de 04/06/2018: Sugerindo ao Executivo 
Municipal que realize pavimentação poliédrica na Rua Santa Maria e Rua Projetada B, ambas 
no jardim Santa Maria. O presente pedido se faz necessário devido ao barro nos dias de 
chuva e a poeira nos dias de sol, a população necessita desta melhoria devido a situação 
precária das ruas. André Luiz de Oliveira - Indicação n9 73/2018 de 04/06/2018: Sugerindo 
ao Executivo Municipal que realize operação tapa buraco na Rua Flores da Cunha. O 
presente pedido atende solicitação dos moradores e se faz necessário devido as más 
condições que a rua se encontra, com muitos buracos. André Luiz de Oliveira - Indicação n9 
74/2018 de 04/06/2018: Sugerindo ao Executivo Municipal a criação do banco municipal de 
materiais ortopédicos, conforme minuta do projeto e justificativa em anexo. André Luiz de 
Oliveira - Projeto de Decreto Legislativo 1/2018 de 28/05/2018: Institui o Projeto Educação 
de Orgulho. André Luiz de Oliveira - Projeto de Lei n9 5/2018 de 24/05/2018: Institui o Dia do 
Doador Voluntário de Sangue e a Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue. André 
Luiz de Oliveira - Projeto de Lei n9 6/2018 de 24/05/2018: Dispõe sobre a proibição da 
suspensão do serviço de fornecimento de energia elétrica e de água em determinados 
períodos. André Luiz de Oliveira - Projeto de Lei n9 7/2018 de 25/05/2018: Institui o dia e 
semana da adoção, proteção e bem-estar dos animais. André Luiz de Oliveira - Projeto de Lei 
n9 8/2018 de 28/05/2018: Institui o Dia de Conscientização contra o Aborto. André Luiz de 
Oliveira - Projeto de Lei n9 9/2018 de 28/05/2018: Institui o Dia de Combate à violência 
contra a pessoa idosa. Poder Executivo Projeto de Lei do Executivo n9 39/2018 de 
28/05/2018: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento do Município de 
Pitanga. Poder Executivo Projeto de Lei do Executivo n9 40/2018 de 28/05/2018: Altera 
dispositivos da Lei 2.113, de 22 de dezembro de 2017. Poder Executivo Projeto de Lei do 
Executivo n9 41/2018 de 28/05/2018: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar 
no orçamento do Município de Pitanga. Ordem do Dia: Votação Única: Sidiney Heidemann 
Emenda n9 1 relativa ao Substitutivo n9 1 ao Projeto de Lei Complementar n9 7/2017 -  
Ordinário: Suprime art. 78 e renumeram-se os demais. Sidiney Heidemann - Emenda n9 2 - 
relativa ao Substitutivo n9 1 ao Projeto de Lei Complementar n9 7/2017 -  Ordinário: 
Acrescenta-se as seções VI e VII, renumerando-se as demais. Sidiney Heidemann Emenda n9 
3 - relativa ao Substitutivo n9 1 ao Projeto de Lei Complementar n9 7/2017 -  Ordinário: 
Altera seção V, do título II, do capítulo II. Primeira Votação: Amadeus Penga, André Luiz de 
Oliveira, Eliseu Latczuk (autor principal), Eloy de Lurdes Ottoni, Fabrício Duarte Holovka e 
outros Projeto de Lei n9 1/2018 -  Ordinário: Dispõe sobre a gravação em áudio e vídeo dos 
processos licitatórios e sua transmissão ao vivo, por meio da internet, no sítio da Prefeitura e 
Câmara Municipal de Pitanga. Poder Executivo - Projeto de Lei do Executivo n9 31/2018 -  
Ordinário: Institui a obrigatoriedade de utilização do invólucro protetor por empresas 
funerárias quando da preparação de corpos sem vida para sepultamento nos cemitérios do 
Município e dá outras providências. Comissão de Políticas Gerais - Substitutivo n9 2 - relativo
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ao Projeto de Lei Complementar n9 6/2017 -  Ordinário: Institui o Código de Obras do 
Município. Comissão de Constituição e Justiça - Substitutivo n9 1: relativo ao Projeto de Lei 
Complementar n9 7/2017 -  Ordinário: Institui o Código de Posturas do Município. Segunda 
Votação: Poder Executivo - Projeto de Lei do Executivo n9 28/2018 -  Ordinário: Autoriza 
crédito adicional suplementar na importância de até 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). 
Poder Executivo - Projeto de Lei do Executivo 29/2018 -  Ordinário: Dispõe sobre a 
desafetação de área urbana e dá outras providências. Comissão de Constituição e Justiça - 
Substitutivo n9 1: relativo ao Projeto de Lei Complementar n9 8/2017 -  Ordinário: Dispõe 
sobre o parcelamento e o remembramento do solo para fins urbanos. O presidente 
atendendo pedido do vereador Jorge, colocou em discussão e votação o pedido de inversão 
da Ordem do Dia, que foi aprovada por unanimidade de votos, deferiu as indicações 
apresentadas e encaminhou os projetos para a Comissão de Constituição e Justiça para 
nomear os relatores. Projetos de Lei n9 39/2018 e n9 40/2018 vereador André, Projetos de 
Lei n9 41/2018 e n9 07/2018 do Legislativo - vereadora Marlene, Projetos de Lei n9 05/2018 
do legislativo e n9 08/2018 do Legislativo vereadora Eloy, Projetos de Lei n9 5/2018 do 
legislativo e n9 09/2018 do legislativo vereador Jorge e Projeto de Decreto Legislativo n9 
01/2018 vereador Silmar, com prazo de seis dias para emissão do relatório e voto. O 
presidente comunicou que a falta da vereadora Marlene Soares Munhoz na sessão plenária 
do dia 29/05/2018 foi justificada. O presidente declarou aberta a Ordem do Dia: Em 29 
discussão e votação o projeto de lei complementar n9 8/2017: Dispõe sobre o parcelamento 
e o remembramento do solo para fins urbanos. Após a chamada nominal dos vereadores foi 
aprovado por unanimidade de votos, sendo anotada a ausência dos vereadores: Eloy de 
Lurdes Ottoni Pauloski, Marlene Soares Munhoz, João Edival Aramoni e José Veres. Em 29 
discussão e votação o projeto de lei n9 28/2018: Autoriza crédito adicional suplementar na 
importância de até 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). Após a chamada nominal dos 
vereadores foi aprovado por unanimidade de votos, sendo anotada a ausência dos 
vereadores: Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski, Marlene Soares Munhoz, João Edival Aramoni e 
José Veres. Em 2- discussão e votação o projeto de lei n9 29/2018: dispõe sobre a 
desafetação de área urbana e dá outras providências. Após a chamada nominal dos 
vereadores foi aprovado por unanimidade de votos, sendo anotada a ausência dos 
vereadores: Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski, Marlene Soares Munhoz, João Edival Aramoni e 
José Veres. Em única discussão e votação a Emenda n9 1 relativa ao Substitutivo n9 1 ao 
Projeto de Lei Complementar 7/2017: Suprime art. 78 e renumera-se os demais. Após a 
chamada nominal dos vereadores foi aprovado por unanimidade de votos, sendo anotada a 
ausência dos vereadores: Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski, Marlene Soares Munhoz, João 
Edival Aramoni e José Veres. Em única discussão e votação a Emenda n9 2 relativa ao 
Substitutivo n9 1 ao Projeto de Lei Complementar 7/2017: Acrescenta-se as seções VI e VII, 
renumerando-se as demais. Após a chamada nominal dos vereadores foi aprovado por 
unanimidade de votos, sendo anotada a ausência dos vereadores: Eloy de Lurdes Ottoni 
Pauloski, Marlene Soares Munhoz, João Edival Aramoni e José Veres. Em única discussão e 
votação a Emenda n9 3 relativa ao Substitutivo n9 1 ao Projeto de Lei Complementar 7/2017: 
Altera a seção V, título II, capítulo II. Após a chamada nominal dos vereadores foi aprovado 
por unanimidade de votos, sendo anotada a ausência dos vereadores: Eloy de Lurdes Ottoni 
Pauloski, Marlene Soares Munhoz, João Edival Aramoni e José Veres. Em l 9 discussão e 
votação o Substitutivo n9 1 relativo ao Projeto de Lei Complementar 6/2017: Institui o 
Código de Obras do Município. Em l 9 discussão e votação o Substitutivo n9 1 relativo ao 
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Projeto de Lei Complementar 7/2017: Institui o Código de Posturas do Município. Após a 
chamada nominal dos vereadores foi aprovado por unanimidade de votos, sendo anotada a 
ausência dos vereadores: Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski, Marlene Soares Munhoz, João 
Edival Aramoni e José Veres. Em 1̂  discussão e votação o projeto de lei n? 31/2018: Institui 
a obrigatoriedade de utilização do invólucro protetor por empresas funerárias quando da 
preparação de corpos sem vida para sepultamento nos cemitérios do Município e dá outras 
providências. Após a chamada nominal dos vereadores foi aprovado por unanimidade de 
votos, sendo anotada a ausência dos vereadores: Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski, Marlene 
Soares Munhoz, João Edival Aramoni e José Veres. Em l ã discussão e votação o Projeto de 
Lei 1/2018: Dispõe sobre a gravação em áudio e vídeo dos processos licitatórios e sua 
transmissão ao vivo, por meio da internet, no sítio da Prefeitura e Câmara Municipal de 
Pitanga. Após a chamada nominal dos vereadores foi aprovado por unanimidade de votos, 
sendo anotada a ausência dos vereadores: Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski, Marlene Soares 
Munhoz, João Edival Aramoni e José Veres. O presidente André, passou ao vereador Silmar a 
presidência, para que presidisse a sessão solene durante o expediente de plenário, onde foi 
entregue, a moção de aplauso n̂  01/2018, ao Capitão da Polícia Militar e a todos os seus 
comandados, que atuaram com bravura, durante o assalto às três agências bancárias em 
Pitanga, na madrugada de 19 de março de 2018. O presidente dando continuidade declarou 
aberto o expediente de explicações pessoais que foi utilizado pelos vereadores: Sidiney, 
Fabrício. Luiz Matos, Eliseu e André. O presidente declarou encerrada a sessão, convocando 
outra para dia e hora regimental.

Pitanga 05 de junho de 2018.

André Luiz de Oliveira 
Presidente

ár Cárdôso dô' 
Secretário
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